AVISO DE ALTERAÇÃO AO EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90030/2026

Gelson Coelho do Rosário, Prefeito de São Jorge D’Oeste, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 14.133/2021, informa aos interessados que está promovendo alteração no Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a futura e/ou eventual aquisição de material de recapagem asfáltica, para atender as demandas da gestão de serviços urbanos e infraestrutura rural, sob a responsabilidade da Secretaria de Obras, Infraestrutura Rural e Serviços Urbanos, para conservação e manutenção das ruas e logradouros públicos de uso comum, do Município de São Jorge D’Oeste/PR.


1. [bookmark: art69ii]DA RETIFICAÇÃO DE ITENS TEXTUAIS E PARÂMETROS DO TR:

Apuração de Preços, modifica-se o descritivo técnico do produto:
ONDE SE LÊ:
"...com Laudo de laboratório, creditado pelo Inmetro, contendo teor de Betume entre 5,5 e 5,7%, Densidade aparente entre 2,0 e 2,3, Fluência entre 3,7 e 4,00, Estabilidade entre 9,9 e 10,1, passante acima de 97% e 99% na peneira 3/8..."   
LEIA-SE:
"...com Laudo de ensaio emitido por laboratório especializado em pavimentação, atestando a conformidade do produto de acordo com as normas técnicas vigentes do DNIT ou ABNT, contendo Teor de Betume entre 5,5% e 5,7%, Fluência Marshall entre 2,0 mm e 4,0 mm, Estabilidade Marshall mínima de 8 kN, passante acima de 97% e 99% na peneira 3/8..."

CLÁUSULA SEGUNDA: Na Seção 5, Item 5.1, altera-se o prazo limite e a contagem para a entrega dos materiais requisitados:
ONDE SE LÊ:
"3.4.1 Prazo de entrega dos produtos de, no máximo, 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da requisição..."
LEIA-SE:
"5.1 A entrega do objeto será de 30 (trinta) dias úteis, com início a contar da data da requisição..."   

CLÁUSULA TERCEIRA: Na Seção 8 (Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor), fica incluído o subitem 8.13 (Habilitação Técnica), restando os itens subsequentes renumerados:

ONDE SE LÊ:
"8.13 HABILITAÇÃO TÉCNICA: Fica dispensada a apresentação..."
LEIA-SE:
"8.13 HABILITAÇÃO TÉCNICA  
8.13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de massa asfáltica usinada (CBUQ ou similar).  
8.13.2. Apresentação de Licença Ambiental de Operação (LO) válida da usina fabricante do material asfáltico, emitida pelo órgão ambiental competente.  
8.13.2.1. Caso a licitante não seja a fabricante do produto, deverá apresentar Declaração de Fornecimento/Parceria assinada pela usina produtora, acompanhada da LO referida no item 8.13.2.  
8.13.3. O licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar, junto à sua proposta de preços readequada, o Laudo de Ensaio Laboratorial emitido por laboratório especializado em engenharia de pavimentação, que comprove que a fórmula do produto atende integralmente aos parâmetros de Teor de Betume, Fluência, Estabilidade e Granulometria exigidos neste Termo de Referência, tomando como base os métodos de ensaio oficiais da ABNT ou DNIT."   

2. [bookmark: _GoBack]INCLUINDO NO EDITAL O ITEM 11.3.4. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:
A) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de massa asfáltica usinada (CBUQ ou similar)
B) Apresentação de Licença Ambiental de Operação (LO) válida da usina fabricante do material asfáltico, emitida pelo órgão ambiental competente.
C) Caso a licitante não seja a fabricante do produto, deverá apresentar Declaração de Fornecimento/Parceria assinada pela usina produtora, acompanhada da LO.
D) O licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar, junto à sua proposta de preços readequada, o Laudo de Ensaio Laboratorial emitido por laboratório especializado em engenharia de pavimentação, que comprove que a fórmula do produto atende integralmente aos parâmetros de Teor de Betume, Fluência, Estabilidade e Granulometria exigidos neste Termo de Referência, tomando como base os métodos de ensaio oficiais da ABNT ou DNIT.

3. ALTERANDO O PRAZO DE ENTREGA NO EDITAL PARA 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, a contar da data da requisição.
4. Fica alterada a data e hora de abertura do certame, que passa a ser dia 02 de julho de 2026, as 08h00.

5. Permanecem inalteradas as demais condições.



São Jorge D’Oeste, 17 de junho de 2026.



Gelson Coelho do Rosário
Prefeito



